
 

 O SR. ALBERTO FRAGA (DEM-DF. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, com relação ao art. 9º do Projeto de Lei nº 3.734, 

estou fazendo uma retirada dessa categoria “socioeducativo”. Só do caput do 

art. 9º do Projeto de Lei nº 3.734. 

 Portanto, é uma alteração que estou fazendo para atender, inclusive, 

uma solicitação do Governo. 

REFORMULAÇÃO AO PARECER DO RELATOR À SUBEMENDA 

SUBSTITUTIVA GLOBAL APRESENTADA AO PROJETO DE LEI Nº 

3.734, DE 2012 
































































